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169,3 /2023
tNDtcAÇÃo N" 12023

"Auloriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal a

construir uma Escola de Tempo Integral, no bairro
Genibau."

EXCELI',NTÍSSIMO SIT. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

Submcto a apreciação de Vossa Excelência a lndicação em epígrafe, que trâta da

inrplantação da construção de uma Escola de Tempo Integral, no bairro Genibau'

r-sperarrutr conrar com a aq,riescêrrcia de meus pares em função da importância desta

matéria. que será remetida ao Excelentíssimo Sr. Prefeito de Fortalez4 a fim de que após sua

apreciação a ,l'rcsma rctürne a esta casa em forma de Mensagem para que possamos editar a

irpr(i\ açi.' de tà(' Íelc\ ar'lc matéria.
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A INDICACÃO N"

PROJEI O DE LEI N"
I azz /2029t2023

t2023

"Autoriza ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a construir uma Escola de

Tempo Integral, no bairro Genibau ."

A C'ÂN{ÂRÂ MU}IICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art.1' Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a construir uma Escola de

'l cmpo Inteeral. no bairro Cenibau

Art.2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposiçoes enr conlrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTAT-IZA EI\t. DE NOVEMBRO DE 2023
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.IU.-.' IFICATIVA

A lrrc:.'rrre lrrdicaçri,.r tu!ll eon:() objctiro ÍÍazeÍ ao bairro Genibaú um Centro de

I (Ll,( rrr,r{, ,, ,..:r'al - l:-l l. iá quc conlunidade é caracterizada por uma cârência

silrrilluirtir u. carecendo tle recursos educacionais adequados para atender às

rrç.crsiclrrtlçr ulrs criattça: c jor cns locais.

S;rlicnluirro' riuc r ausência de u'nr escola na região cria dificuldades de acesso à

etlrLe rrçlir,. \JnJo \ ital proporcionar urn ambiente educacional pÍóximo para incentivar a

IiI i i . ij) irç:1, ) 'li,\ cst t](llr lilcs.

.,\ r rrrl'iiLr,"-rr. tlc uma escola no (rcniLraú não apenas atenderia à demanda educacional

inrçrliairr. nl:r. tirnrhénr conirihuilia para o desenvolvimento social e econômico da

ei,rrruni..l.rtie 1rlórn clisso. haverír uma aproximação na educação das residências dos

rr ,.rir|,r... l:r, rlitantlo u Palticipa()ã(, atiya dos pais na vida escolar de seus Íilhos,

Dr,,rr),)\ ('i](1,) r'i]rir ItLritll intcgrnção cntre lamília e escola.

Srthctttoi tlt

cr)n \ i\ in{ri:r

clrt,r lislik'r'

escola r rio i':rpcnos um local de aprendizado. mas também um centro de

tlcsc'nr olr imento comurritário. Sua presença na localidade seria um

.r irtiri,lrrrlcs, etrllurais. csportivas e sociais. fortalecendo os laços

I

In .tir ,:rrr erirrcrÇâ() .r itrrcstir no li(uro. E sabemos que a gestão tem essa visão. A

Lr, r.lti,!'ir,r (.- L[]lil c.colat no baino Genibaú é um passo crucial para fomecer

1rr. '1r111i,1 ),', -'Jucirci(,nais iqualitrirics c promover o empoderamento da comunidade

I,,.1
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,\i.;11 11i..,, ,rrna cs:okr h,:nr tstruturada pode atrair profissionais qualificados.

1,, ',r, ,, ,,(r,, -r'eseitrtr,'rttr, c a i1u-iiiJadt do ensino na região.
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